
Art. I? - Fica reconhecida de Utilidade'

Pública a Igreja Batista do~Cacui~;sôcieda_~e'-.-re::-,'_
ligiosa, -com sede na Rua Brasil, 50 - Bair'ti> Ca -'
cuia, Coníendado'r'-Soares. neste Mun-icípio:

PREFEITURA MUNf.CIPAL DE NOVA I GUAÇU.
LEI N? 895, DE 19 DE NOVEMBRODE 19b4~
"Reconhece de Utilidade Publica a IGREJA BATISTA

DO CACUIA".

A -CÂMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPR~
SENTANTES LEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO ASEGUIN
TE LE I:

Art. 2? - A presente Lei entrará em vi ,.
gor na data de sua publ icação.

__ Art. 3? - Revogam-se as disposições em'
cont rári o.

PREFEITURA MUNI ClPAL DE NOVA I GUAÇU,19 DE NOVEM
BRO DE 1934.-


